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V - inverterá a apensação de modo a tornar principal o processo de
auto de infração original;

VI - devolverá os processos aos órgãos nos quais se encontravam os
processos de auto de infração antes dos pedidos.

Art. 11 - A repartição fiscal de acompanhamento efetuará o controle
posterior dos eventos processuais relativos à parte remanescente dos
autos de infração, assim entendida a que não foi objeto do pedido de
quitação, sem o concurso do Sistema AIC.

§ 1° - Quando o contribuinte solicitar o pagamento à repartição fiscal,
a SUACIEF deverá ser instada a efetuar os cálculos necessários.
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§ 2° - Transcorrido o prazo legal para inscrição em dívida ativa, o

processo deverá ser encaminhado à SUACIEF para as providências

cabíveis.

Art. 12 - A adesão ao programa de quitação parcial disciplinado por

esta Resolução não prejudica o direito de a Secretaria de Estado de

Fazenda apurar a exatidão dos valores dos créditos tributários indi-

cados para pagamento e exigir eventuais diferenças, com aplicação

das sanções legais cabíveis.

Art. 13 - Para os efeitos desta Resolução, fica conferida ao titular da
SUACIEF, em caráter excepcional, a competência para decidir quanto
aos pedidos de quitação parcial.

Art. 14 - Fica atribuída ao Subsecretário de Receita a competência
para dispor sobre os casos omissos.

Art. 15 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2014

SÉRGIO RUY BARBOSA GUERRA MARTINS
Secretário de Estado de Fazenda
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